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EDITAL PSPS TA N° 04/2017 

 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO E SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

 
Segue análise dos recursos interpostos pelos candidatos, referente a Prova 

Objetiva do Processo Seletivo Público e Simplificado para Contratação de Servidor Técni-
co-Administrativo em Caráter Temporário - Edital 04/2017, realizado no dia 06 de agosto 
de 2017. 
 
Nome do(a) Candidato(a): ANDRÉ GUILHERME DA SILVA 
Inscrição: 143276 
Cargo: Auxiliar de Serviços Administrativos 
Número da Questão: 16 
ANÁLISE: A questão considerou apenas a legislação municipal, que realmente não foi 
citada no edital e acabou confundindo os candidatos. Questão anulada. 
PARECER: Deferido. 
 
Nome do(a) Candidato(a): BEATRIZ BARBOSA DE BRITO 
Inscrição: 143975 
Cargo: Assistente Administrativo 
Número da Questão: 7 
ANÁLISE: A questão está correta. A afirmativa (I), também correta, está baseada no site 
oficial da Prefeitura de Blumenau - Fundação Cultural de Blumenau. O museu foi criado 
com a finalidade de referenciar hábitos e costumes em seus diferentes contextos histó-
ricos, culturais e sociais. 
“Trata-se de um acervo representativo do universo do vestir-se, costurar, brincar, morar e 
viver em Blumenau desde o final do século XIX até a atualidade, para a presente e fu-
turas gerações.”  
Fonte: http://www.blumenau.sc.gov.br/governo/fundacao-culturalcultural. 
PARECER: Indeferido. 
 
Nome do(a) Candidato(a): BEATRIZ BARBOSA DE BRITO 
Inscrição: 143975 
Cargo: Assistente Administrativo 
Número da Questão: 8 
ANÁLISE: A afirmativa IV está correta (A história da imigração no Brasil começou em 
1808, com a abertura dos portos às nações amigas, feita por D. João V).  
Com a abertura dos portos em 1808, tornou-se cada vez maior o número de pessoas que 
visitavam o Brasil, vindas de diferentes países. Até então, as visitas eram raras, pois o 
governo português proibia a entrada de estrangeiros. Temia que fossem divulgadas as 
riquezas brasileiras e que a Colônia ficasse sujeita a invasões. Além do mais, o africano 
veio para o Brasil na condição de escravo e escravo é todo aquele que está sujeito a um 
senhor e é tido como sua propriedade.  

http://www.blumenau.sc.gov.br/governo/fundacao-culturalcultural
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A respeito da afirmativa IV, recomenda-se, além dos livros didáticos de história regulares, 
a leitura de: 
PACIEVITCH, Thais. Abertura dos Portos. InfoEscola. Consultado em 16 de janeiro de 
2014. 
CAMPOS BARRETO, GUSTAVO. Dois Séculos de Imigração no Brasil A construção da 
imagem e papel social dos estrangeiros pela imprensa entre 1808 e 2015. 
https://amandaam.jusbrasil.com.br/artigos/337024609/o-trabalho-escravo-e-a-evolucao-
das-leis-na-abolicao-da-escravidao-no-brasil.  
PARECER: Indeferido. 
 
Nome do(a) Candidato(a): BRUNO TIAGO PAULO 
Inscrição: 143173 
Cargo: Assistente Administrativo 
Número da Questão: 8 
ANÁLISE: A afirmativa IV está correta (A história da imigração no Brasil começou em 
1808, com a abertura dos portos às nações amigas, feita por D. João V).  
Com a abertura dos portos em 1808, tornou-se cada vez maior o número de pessoas que 
visitavam o Brasil, vindas de diferentes países. Até então, as visitas eram raras, pois o 
governo português proibia a entrada de estrangeiros. Temia que fossem divulgadas as 
riquezas brasileiras e que a Colônia ficasse sujeita a invasões. Além do mais, o africano 
veio para o Brasil na condição de escravo e escravo é todo aquele que está sujeito a um 
senhor e é tido como sua propriedade.  
A respeito da afirmativa IV, recomenda-se, além dos livros didáticos de história regulares, 
a leitura de: 
PACIEVITCH, Thais. Abertura dos Portos. InfoEscola. Consultado em 16 de janeiro de 
2014. 
CAMPOS BARRETO, GUSTAVO. Dois Séculos de Imigração no Brasil A construção da 
imagem e papel social dos estrangeiros pela imprensa entre 1808 e 2015. 
https://amandaam.jusbrasil.com.br/artigos/337024609/o-trabalho-escravo-e-a-evolucao-
das-leis-na-abolicao-da-escravidao-no-brasil.  
PARECER: Indeferido. 
 
Nome do(a) Candidato(a): BRUNO TIAGO PAULO 
Inscrição: 143173 
Cargo: Assistente Administrativo 
Número da Questão: 11 
ANÁLISE: A palavra aspectos está colocada com o significado de dados, questões, ou 
seja, todos os dados que compõem um orçamento público devem estar explicitados no 
documento. No endereço 
http://www.camara.leg.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2016/lei/ANL13
255.pdf mencionado, constam somente os anexos de um orçamento. O detalhamento es-
tá no documento principal. Apesar disto, no anexo I constam: operações de créditos, em-
préstimos e transferências de capital que são exemplos de transações econômicas e fi-
nanceiras  que devem fazer parte do orçamento por fazerem parte das receitas e despe-
sas do órgão público. O recurso não procede. 
PARECER: Indeferido. 
 
 
 

https://amandaam.jusbrasil.com.br/artigos/337024609/o-trabalho-escravo-e-a-evolucao-das-leis-na-abolicao-da-escravidao-no-brasil
https://amandaam.jusbrasil.com.br/artigos/337024609/o-trabalho-escravo-e-a-evolucao-das-leis-na-abolicao-da-escravidao-no-brasil
https://amandaam.jusbrasil.com.br/artigos/337024609/o-trabalho-escravo-e-a-evolucao-das-leis-na-abolicao-da-escravidao-no-brasil
https://amandaam.jusbrasil.com.br/artigos/337024609/o-trabalho-escravo-e-a-evolucao-das-leis-na-abolicao-da-escravidao-no-brasil
http://www.camara.leg.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2016/lei/ANL13255.pdf
http://www.camara.leg.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2016/lei/ANL13255.pdf
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Nome do(a) Candidato(a): BRUNO TIAGO PAULO 
Inscrição: 143173 
Cargo: Assistente Administrativo 
Número da Questão: 16 
ANÁLISE: O Caput é o enunciado do artigo. Conforme Manual de Redação da Presidên-
cia da República: 
... 
10.2.2.1. Artigo 
 

        Artigo é a unidade básica para apresentação, divisão ou agrupamento de assuntos 
num texto normativo. 
          ...         
        Os artigos podem desdobrar-se, por sua vez, em parágrafos e incisos; e estes, 
em alíneas. 
Conforme o Manual do Senado, se o artigo não tiver parágrafo, o artigo subdivide-se em 
incisos. Caso ele tenha parágrafos, estes também se subdividem em incisos, conforme 
pode ser observado na figura 1, mencionada pelo candidato. 
 

 
 

O recurso não procede. 
PARECER: Indeferido. 
 
Nome do(a) Candidato(a): CAMILLA MÜLLER DA SILVA 
Inscrição: 143443 
Cargo: Assistente Administrativo 
Número da Questão: 15 
ANÁLISE: A Lei Complementar 660/2007 é que estabelece, entre outras coisas, os deve-
res e direitos dos servidores públicos municipais de Blumenau. Ela foi elaborada baseada 
nos princípios de ética estabelecidos para a esfera federal e que também norteia a litera-
tura existente sobre o assunto ética do servidor público. Como exemplo disse podemos 
citar o Decreto n. 1171, de 22 de junho de 1994, que aprova o Código de Ética Profissio-
nal do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal: 
 

Seção II 
Dos Principais Deveres do Servidor Público 

 

XIV - São deveres fundamentais do servidor público: 
... 
h) ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de representar contra qual-

quer comprometimento indevido da estrutura em que se funda o Poder Estatal; 
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i) resistir a todas as pressões de superiores hierárquicos, de contratantes, interessa-
dos e outros que visem obter quaisquer favores, benesses ou vantagens indevidas em 
decorrência de ações imorais, ilegais ou aéticas e denunciá-las; 
... 
Ou ainda a Lei n. 8027, de 12 de abril de 1990 que dispõe sobre normas de conduta dos 
servidores públicos civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas e dá outras 
providências. 

Art. 3º São faltas administrativas, puníveis com a pena de advertência por escrito: 
... 
II - recusar fé a documentos públicos; 
... 
O recurso não procede. 

PARECER: Indeferido. 
 
Nome do(a) Candidato(a): DANIELA CRISTIANE DA SILVA 
Inscrição: 143024 
Cargo: Assistente Administrativo 
Número da Questão: 18 
ANÁLISE: O enunciado da questão 18 deixa claro que o valor cobrado pelo técnico é 
formado pela soma de um valor fixo (R$ 56,00) com o valor da hora de serviço (R$ 12,00). 
Ao informar que é cobrada uma "taxa fixa de R$ 56,00", não pode haver variação desse 
valor, logo o mesmo não está associado ao tempo de serviço. A variação é dada apenas 
pelo valor por hora que é então multiplicado pela quantidade de horas trabalhadas do téc-
nico (R$ 12,00 por hora de serviço). 
PARECER: Indeferido. 
 
Nome do(a) Candidato(a): DIEGO BITENCOURT 
Inscrição: 143698 
Cargo: Auxiliar de Serviços Administrativos 
Número da Questão: 2 
ANÁLISE: A Novíssima Gramática da Língua Portuguesa, de Domingos Paschoal Cegal-
la, traz apenas cinco (5) recomendações de uso dos dois-pontos na língua culta (e, nesse 
particular, não diferem as outras gramáticas ou diferem pouco). Assim sendo é lícito usar 
“principalmente”, “em especial”, “acima de tudo”, “sobretudo” −  
(C) Os dois-pontos são principalmente utilizados antes de enumeração, como no 1º perí-
odo do 1º parágrafo. – uma vez que são poucas (5) as indicações de uso dos dois-pontos. 
PARECER: Indeferido. 
 
Nome do(a) Candidato(a): LIDIANE DELCASTANHER PARISOTTO 
Inscrição: 143587 
Cargo: Assistente Administrativo 
Número da Questão: 19 
ANÁLISE: Conforme gabarito divulgado dia 06/08/2017. 
PARECER: Indeferido. 
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Nome do(a) Candidato(a): LIDIANE DELCASTANHER PARISOTTO 
Inscrição: 143587 
Cargo: Assistente Administrativo 
Número da Questão: 20 
ANÁLISE: Conforme gabarito divulgado dia 06/08/2017.  
PARECER: Indeferido. 
 
Nome do(a) Candidato(a): OMAR KARIAN DABBOUS 
Inscrição: 142941 
Cargo: Assistente Administrativo 
Número da Questão: 14 
ANÁLISE: O assunto Custos é básico em Contabilidade Geral. Não há como fazer uma 
demonstração de resultados ou definir um preço de venda de algum produto sem que seja 
feita a apuração dos custos. O recurso não procede. 
PARECER: Indeferido. 
 
Nome do(a) Candidato(a): PATRICIA MICHELE DA LUZ 
Inscrição: 142919 
Cargo: Auxiliar de Serviços Administrativos 
Número da Questão: 16 
ANÁLISE: A questão considerou apenas a legislação municipal, que realmente não foi 
citada no edital e acabou confundindo os candidatos. Questão anulada. 
PARECER: Deferido. 
 
Nome do(a) Candidato(a): SABINE LEYEN 
Inscrição: 143409 
Cargo: Auxiliar de Serviços Administrativos 
Número da Questão: 20 
ANÁLISE: A candidata tem razão, não há alternativa correta. Questão anulada.  
PARECER: Deferido. 
 
Nome do(a) Candidato(a): WILLIAM FELIPPE DESCHAMPS 
Inscrição: 143040 
Cargo: Assistente Administrativo 
Número da Questão: 8 
ANÁLISE: A afirmativa IV está correta (A história da imigração no Brasil começou em 
1808, com a abertura dos portos às nações amigas, feita por D. João V).  
Com a abertura dos portos em 1808, tornou-se cada vez maior o número de pessoas que 
visitavam o Brasil, vindas de diferentes países. Até então, as visitas eram raras, pois o 
governo português proibia a entrada de estrangeiros. Temia que fossem divulgadas as 
riquezas brasileiras e que a Colônia ficasse sujeita a invasões. Além do mais, o africano 
veio para o Brasil na condição de escravo e escravo é todo aquele que está sujeito a um 
senhor e é tido como sua propriedade.  
A respeito da afirmativa IV, recomenda-se, além dos livros didáticos de história regulares, 
a leitura de: 
PACIEVITCH, Thais. Abertura dos Portos. InfoEscola. Consultado em 16 de janeiro de 
2014. 
CAMPOS BARRETO, GUSTAVO. Dois Séculos de Imigração no Brasil A construção da 
imagem e papel social dos estrangeiros pela imprensa entre 1808 e 2015. 
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https://amandaam.jusbrasil.com.br/artigos/337024609/o-trabalho-escravo-e-a-evolucao-
das-leis-na-abolicao-da-escravidao-no-brasil.  
PARECER: Indeferido. 
 
Nome do(a) Candidato(a): WILLIAM FELIPPE DESCHAMPS 
Inscrição: 143040 
Cargo: Assistente Administrativo 
Número da Questão: 11 
ANÁLISE: O orçamento público deve conter todas as informações sobre receitas e des-
pesas do orçamento público. Compras e vendas de ativos, insumos, operações de crédito 
e débito são exemplos de transações financeiras e econômicas e precisam constar no 
orçamento. Se o órgão público comprou, vendeu, pagou ou recebeu algum valor o fez 
através de transações financeiras. A palavra aspectos na opção D refere-se aos dados do 
orçamento e não às empresas públicas que devem fazer o orçamento. Não procede o 
recurso. 
PARECER: Indeferido. 
 
Nome do(a) Candidato(a): WILLIAM FELIPPE DESCHAMPS 
Inscrição: 143040 
Cargo: Assistente Administrativo 
Número da Questão: 13 
ANÁLISE: Segundo Maximiano(2005) “A definição do negócio de uma organização é a 
definição de quais produtos e serviços a organização pretende fornecer, para quais mer-
cados e quais clientes.” Todo planejamento visa o futuro, se a empresa está em fase de 
criação, precisa definir seu produto e que tipo de mercado pretende atender. Se a empre-
sa já existe, precisa analisar seu portfólio de produtos e definir o que fica, o que deve sair 
e o que pode entrar neste portfólio. A partir daí, pode-se dar seguimento às próximas eta-
pas do planejamento estratégico. O planejamento estratégico considera ações de curto, 
médio e longo prazo. Não é um documento pétreo e deve ser acompanhado pelos gesto-
res para correção de desvios que podem ser provocados por fatores externos ou internos. 
O recurso não procede. 
PARECER: Indeferido. 
 

Blumenau, 10 de agosto de 2017. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Anna Rossário Freitag Kopper 
Chefe da Divisão de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  
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